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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

41'‘-'1 "1"ç:» • SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no: 13556.000005/92-71

Sessão de:	 22 de setembro de 1993 	 ACORDAI] No 203-00.700
Recurso no:	 91.212
Recorrente n GUAVEPE - GUANAMBI UEICULOS E PEÇAS LTDA.
Recorrida :	 DRF EM VITORIA DA CONQUISTA - BA

FINSOCIAL-FATURAMENTO - INCONSTITUCIOMALIDADE -
. Falece competOncia às autoridades e aos ~os

julgadores administrativos para o exame da matéria
relativa à constitucionalidade de leis, reservada
que é ao Poder Judiciário. Recurso a que se nega
provimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por GUAYEPE - GUANAMBI VEICULOS E PEÇAS
LTDA.	 .	 .

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do
Segundo Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao Recurso. Ausente o Conselheiro SEBASTIAU
BORGES TAQUARY.

Sala das Sessaes, em 22 de setembro de 1993.
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VISTA EM SESSM DE 2 e JAN 1994
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA,
SIE:RGIO AFANASTE:E:Fm MAURO wnsnEwsic e. cE:Lso ANGELO I...:ESBOA
GALLUCCI.
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no:	 13556.000005/92-71
Recurso no:	 91.212
AcardMo no: 203-00.700
Recorrente : GUAVEPE — GUANAMBI VEICULOS E PEÇAS LTDA.

RELATORID

Contra a Empresa acima identificada, foi lavrado
auto de infraçâo (fls. 02), datado de 10/04/92, pela falta de
recolhimento da contribui0o ao FINSOCIAL nos meses de abril a
dezembro de 1991.

impugnando o feito às fls. 11/13, a Contribuinte
alega tWo—somente a inconstitucionalidade da cobrança.

O fiscal autuante informou a fls. 16 que é de
competencia privativa do Poder judiciário decidir sobre
constitucionalidade das leis e propOs a manutençWo do auto de
infraçWo.

A autoridade julgador de primeira instMcia julgou
procedente a aflo fiscal, assim aumentando sua decisWo:

"Cabe â autoridade administrativa, exclusivamente,
a interpreta0o e aplicaçWo das leis, competindo
ao Poder Judiciário a análise da
constitucionalidade destas. (art. 194 da Lei no
5.172/66).
AÇA0 PROCEDENTE."

Irresignada, a Recorrente :i. ri o Recurso de
fls. 19/29, onde, mais uma vez, alega a inconstitucionalidade da
cobrança, citando vários artigos da Constitui0o Federal e da
legislaçWo que rege a matéria.

E o relatóric
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS

Constata-se,	 em	 todo o processado,	 que	 a
Recorrente questiona unicamente a constitucionalidade . do
FINSOCIAL, máxima em face da inexistOncia da Lei Complementar
prevista nos ar- Is 146, 149 e 154 - I da 01/00, e sem o devido
procedimento do artigo 195. I, parágrafo 46 da Lei Maior.

Com relaflo , aos pontos tidos tributáveis, base de
cálculo e aliquota, náb os contesta, restando, pois, incontrover-
sas.

A matéria constitucional, contudo, refoge da
competéncia deste Conselho apreciar, competencia esta reservada
ao Poder judiciário.

Por tais fundamentos, nego provimento ao Recurso,
para manter a decisNo proferida pela autoridade julgadora
singular, prosseguindo-se o feito aos seus ulteriores termos.

Saia das SessWes, em 22 de setembro de 1993.
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